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reiras de pessoal e a política e medidas de emprego público. Des-
tacou-se nomeadamente a sua participação na concepção do novo
sistema remuneratório, no desenvolvimento das técnicas de recru-
tamento e na formação dos funcionários públicos.

Por este brilhantíssimo percurso profissional e pelos relevantíssimos
serviços prestados às administrações públicas, quase sempre com pre-
juízo da sua vida pessoal e, em alguns momentos, pondo em causa
a sua própria saúde, é de justiça prestar-lhe este público louvor.

16 de Fevereiro de 2007. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Fernando Teixeira dos Santos.

Secretaria-Geral

Aviso n.o 8693/2007

Faz-se público, nos termos do n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, que a lista de antiguidade, com referência
a 31 de Dezembro de 2006, respeitante ao pessoal da ex-Auditoria
Jurídica do ex-Ministério do Planeamento (gestão de pessoal atribuída
à Secretaria-Geral do Ministério das Finanças e da Administração
Pública, nos termos do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 196/2002), se
encontra afixada nestes serviços para consulta dos interessados.

Nos termos do n.o 1 do artigo 96.o do citado diploma, o prazo
de reclamação é de 30 dias a contar da publicação do presente aviso
no Diário da República.

5 de Março de 2007. — O Secretário-Geral, J. A. Mendonça
Canteiro.

Aviso n.o 8694/2007

Faz-se público, nos termos do n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, que a lista de antiguidade com referência
a 31 de Dezembro de 2006, respeitante ao pessoal do quadro da
Secretaria-Geral do Ministério das Finanças e da Administração
Pública, se encontra afixada nestes serviços para consulta dos
interessados.

Nos termos do n.o 1 do artigo 96.o do citado diploma, o prazo
de reclamação é de 30 dias a contar da publicação do presente aviso
no Diário da República.

27 de Março de 2007. — O Secretário-Geral, José António de Men-
donça Canteiro.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 8605/2007

Considerando que a finalidade global da normalização consiste na
melhoria da eficácia das forças militares e acréscimo de eficiência
na utilização dos recursos disponíveis;

Objectivando o indispensável grau de interoperabilidade que deve
caracterizar as Forças Armadas, quer no cumprimento das missões
específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional,
quer ao actuarem como instrumento de política externa do Estado,
nomeadamente em missões de apoio à paz e outras com integração
de unidades em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação do princípio da normalização, no âmbito
da doutrina de operações conjuntas, no seio da OTAN:

Determino que:
1 — Portugal ratifique e implemente o STANAG 5525 (ED. 01)

(RD 1) «Joint C3 information exchange data model (JC3IEDM)».
2 — A implementação será efectuada na Marinha em data coin-

cidente com a data de promulgação definida por parte da autoridade
OTAN competente e no Exército em 2008.

22 de Março de 2007. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique
Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.o 8606/2007

Considerando que a finalidade global da normalização consiste na
melhoria da eficácia das forças militares e acréscimo de eficiência
na utilização dos recursos disponíveis;

Objectivando o indispensável grau de interoperabilidade que deve
caracterizar as Forças Armadas, quer no cumprimento das missões
específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional,
quer ao actuarem como instrumento de política externa do Estado,

nomeadamente em missões de apoio à paz e outras com integração
de unidades em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação do princípio da normalização, no âmbito
da doutrina de operações conjuntas, no seio da OTAN:

Determino que:

1 — Portugal ratifique e implemente o STANAG 1059 INT (ED.09)
«Codes for geographical entities».

2 — A implementação será efectuada na Marinha e no Exército
na data de ratificação nacional e na Força Aérea três meses após
a data de promulgação definida por parte da autoridade OTAN
competente.

22 de Março de 2007. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique
Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho (extracto) n.o 8607/2007

Considerando que a finalidade global da normalização consiste na
melhoria da eficácia das forças militares e acréscimo de eficiência
na utilização dos recursos disponíveis;

Objectivando o indispensável grau de interoperabilidade que deve
caracterizar as Forças Armadas, quer no cumprimento das missões
específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional,
quer ao actuarem como instrumento de política externa do Estado,
nomeadamente em missões de apoio à paz e outras com integração
de unidades em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação do princípio da normalização, no âmbito
da doutrina de operações conjuntas, no seio da OTAN:

Determino que:
1 — Portugal ratifique e implemente o STANAG 2510 EP (ED. 01)

(RD1) «Joint NATO waste management requirements during NATO-
-led military activities».

2 — A implementação será efectuada na Marinha, no Exército e
na Força Aérea um ano após a data de ratificação nacional.

22 de Março de 2007. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique
Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho (extracto) n.o 8608/2007

Considerando que a finalidade global da normalização consiste na
melhoria da eficácia das forças militares e acréscimo de eficiência
na utilização dos recursos disponíveis;

Objectivando o indispensável grau de interoperabilidade que deve
caracterizar as Forças Armadas, quer no cumprimento das missões
específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional,
quer ao actuarem como instrumento de política externa do Estado,
nomeadamente em missões de apoio à paz e outras com integração
de unidades em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação do princípio da normalização, no âmbito
da doutrina de operações conjuntas, no seio da OTAN:

Determino que:
1 — Portugal ratifique e implemente o STANAG 1312 MW (ED.02)

«Characteristics of NATO sea mines — AMP-13 vol II».
2 — A implementação será efectuada na Marinha na data coin-

cidente com a de ratificação nacional.

22 de Março de 2007. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique
Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.o 8609/2007

Considerando que a finalidade global da normalização consiste na
melhoria da eficácia das forças militares e acréscimo de eficiência
na utilização dos recursos disponíveis;

Objectivando o indispensável grau de interoperabilidade que deve
caracterizar as Forças Armadas, quer no cumprimento das missões
específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional,
quer ao actuarem como instrumento de política externa do Estado,
nomeadamente em missões de apoio à paz e outras com integração
de unidades em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação do princípio da normalização, no âmbito
da doutrina de operações conjuntas, no seio da OTAN:

Determino que:
1 — Portugal ratifique e implemente o STANAG 4668 (ED.01)

(RD1) «Warship — Automatic identification system (W-AIS)».
2 — A implementação do referido documento ocorrerá na Marinha

em data coincidente com a data de promulgação definida por parte
da autoridade OTAN competente.

22 de Março de 2007. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique
Nuno Pires Severiano Teixeira.




